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INDICAÇÃO
 

          INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado que determine a realização de estudos e tratativas junto à Secretaria competente para o fim de
viabilizar a cessão de um Caminhão Pipa, ao município da Estância Turística de Tupã.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
          O nosso gabinete recebeu o ofício OF/CG/58/2024 do Presidente da Câmara Municipal juntamente
com a indicação de nº 41/2024 do Nobre Vereador Eduardo Shigueru, da Estância Turística de Tupã.
 
          No documento o vereador Eduardo Shigueru discorre: “Estamos realizando esta propositura devido
a demanda do nosso Município, pois com a aquisição deste Caminhão Pipa ajudaria no combate a
queimadas, incêndios ou ainda em tarefas agrícolas/florestais, sendo os caminhões pipas equipados para
diversas  finalidades,  dentre  os  usos  mais  comuns,  estão;  situações  de  emergência;  Missões
humanitárias; Casos de seca; Lavagem de ruas e praças; Controle de emissão de poeira; irrigador de
plantas,  gramados  e  jardins,  Abastecimento  de  água  potável  em  residências,  hospitais,  prédios
comerciais entre outros”.
 
          Nesse sentido, a medida se revela salutar já que contribuirá sobremaneira para a melhoria das
ações desempenhadas pelo município da Estância Turística de Tupã.
 
          Ante o exposto, esperamos o encaminhamento desta indicação e a devida aprovação do Exmo. Sr.
Governador do Estado de São Paulo.
 
 
 

Sala das Sessões, em      /    /2024
 

 
 

Carla Morando
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